
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERNESTINA
E5IADO DÕ FIô ONAHDE §O sUI

coNTRATo N" ioa DE pREsrAçÃo oe seRvtços DE ATENDTMENTo

psroudrRrco No Âüero DE REstDENctAts reRlpÊutcos

Pelo presente CONTRATO que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE

ERNESTINA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscúo no CNPJ sob o n"

92406180/0001-24, neste ato representado pelo Prcfeito Municipal Sr. RENATO BECKER,

brasileiro, casado, ID - 7016350535 e CPF - 393.376.85A-00, residente e domiciliado na Rua

José Bettin, no 041, na cidade de Ernestina/RS, daqui por diante designado CONTRATÂNTE, de

outro lado a entidade nominada de CRISTO REY B§SIDENCIAL TERAPÊUIICO f.fDn
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ de no 23.019.975/0Wl-67 localizado na RS

I53, KM 132, no 1085 Passo Fundo/RS, neste ato representado por seu proprietário RICARDO

ROSS COVEL brasileiro, rcsidente na cidade de Passo Fundo/RS, inscrito no CPF de no

030.052.780-2ó e Rü de n' 1099664292, doravante denominado CONTRÀTAIIO, resolvem

celebrar o presente coNTRÂTo DE PRESTÂÇÃO On SERVIçOS DE ATENDIMET{TO

P§IQUI/II]RfCO EM RE§IDENCIAL ITRÁPÊUTICo, em conformidade com o Processo

Licitatório Modadalidade Dispensa a" 2512021, mediante asa cláusulas e condições abaixo

descritas:

O presente Contrato obedece às seguintes condiçôes:

CLÁU§I,ILA PRIMEIRA: DO OB.IETOI

O pr€sente CONTRATO tem por objeto o atendimento de pessoas com problemas

psiquiátricos, que necessitam de atendimento diferenciado em residenciais teraSuticos,

residentes no Município de Ernestina/RS, conforme as necessidades de sua patologia já

previamente d iagnosticada.

PARTIGRATO ixtco: Pelo presonte coNTRATo o MUNICípto DE ERNESTINA/RS,

encaminha neste ato ao CRISTO REY RESIDENCIAL TERAPÊUfICO LTDÂ, pessoas que

necessitarem de tal atendimento, dentro das possibilidades Íisicas, vagas existentes no

Residencial, sempre mediante prévio contato. Na aceitação, os hóspedes portarão uma

autorização por escrito, ou acomponhamento de xsponsável da Prefeitura contratante e de

responsabílidade familiar, conforme vaga disponibilizada, fazendo-se acompanhar da
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documentação exigida.

CLÁUSUI,A SEGT]NDA: IX) VALOR DO CONTRATO:

O MI]NICÍPIO DE ERIIÍF§TINÀ, pagani mensalmente ao RE§IDENCIAL

TIRÂPÊUTICO CRI§TO REY a importârcia de tU$ 4.95ü00 (Quatro mil novecenÍos e

cinquenta reais) menmis, totalizando lil$ 29.700,00 (Vinte e nove mil Ê seteçentos reais), que teni

o valor reajustado conforme {PCA/IBGE anualmerte, o pôgâmetrto seni efenrado até 30 dias apos

apreseotação da nota fissal, do mês subsequente à hospedagem e ou via boleto bancário com

observância do estipulado pelo art.5o da Lêi 8.666/93 e suas altenações, conforme houver acordo,

sendo que, caso o hospede possuir ca*âo beneficio o valor recebido pelo mesmo sçni deduzido

do valor integral da eshda, ficando o pagamento do remanescente sob responsabilidade dq

Prefeitura.

PARiGRAtr'o PBIMEIRO: A responsabilidade financeira do MITNIciPIo DE

ÍRNE§TINÀ limita-se aos valorcs fixados nesta cláusul4 referind$.s€ a cada hóspede,

çxcetuande.se eventuais gastos extraordinrffios para satisfazsr o objÊto das cláusulas seguintes,

que são de responsabilidade do Município.

PAIüi'GRAFO §EG{INIX}: 0 material de higiene pessoal, todos os ítens pessoais (roupas,

calçados, roupas íntimas, toalha, çobeÉaJcobsrtorcs etc), bem como, no casn de o hós@e

prwisar usar fraldas Ê todos os itens citados neste p*grafo, serão de total responsabilidade do

hópede, do Município / familiar, de rnaneira solidária, que devení alcarçar estÊs mensâlmente,

em número/quafltidads sufisientê gus o mesmo vir a necessitar, sendo em média seis &aldas por

dia ou até mais, dependendo do caso e conforme indicação da equipe.

O Resi&nçial Cristo Rey, repassará âtravês de offcio o que o hóspede precisar por ocasião

da sua hospedagem (seja roupas, calçados, tmlhaq rcupas íntimas, cobertaíccbçriores, prssentes

para daas festivas etc), krn como, teni total autonomia para realizar o descarto adequado dc todo

e qualquer objetolpertence que esteja cm condições inadequadas dou inapropriado/a para uso.

PÀRÁGRÀFO TERCEIRO: Os medicameotos em qualquer circunstância serão

exclusivarnente e solidsriârnenle por conta do hóspede, tvlunicípio / familiar conhatante devendo

este Fover semprç as necessidâd€s i*orentes, par6 quc nF.o haja falta dos rcferidos, cabendo ao

Resideítcial, a adminisfação destes em horário prcvisto, por ordem médiea, rigorosamente, bern

como â falla destes ou o nâo envio dos medicamentos nos prazos estipulados pelo Residencial,

il
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PÊEFEITUI?Â MUNICIPAL DE ERNESTINA
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poa"mo ensejar no acionamento e comunicação dos Órgãos de Públicos para a solicítação de

adequação e resolutividade.

PARÁGRAF0 QUARTO: No caso de o hóspede NECESSITAR DE HOSPITALIZAÇÃO,

deverá ser acompanhado durante sua permanência hospitalar por familiares (responsivel), elou

cuidadores pagos pelo Município/Familiar, de forma solidári4 sendo que cabe ao Residencial o

acompanhamento até o primeiro socorro, não se responsabilizando pelo acompanhamento

hospitalar, p€lo tempo que necessitar a hóspede, obrigando-se a contratada, realizar a

hospitalização e avisar a Assistência Social e/ou familiares, ainda se o hóspede vir a óbito o

translado senâ de responsabilidade exclusiva do Município / familiar, da maneira solidrária. Em

caso de o hóspede neçessitar de acompanhamento em caso de hospitalização e/ou em caso de

consult4 exÍrmes! acompanhamento para pericias, dentistas ( dentre ouÚos ) devení a Contratante,

providenciar as suas expeüsas o pagam€nto para que haja o devido acompanhamento durante toda

a hospitalizaçáo, consulta, exame, perícias etc,..

PARÁGRAFO QtIINTO: Se o hóspede for fumante, o responsável e o Contratante se

responsabilizarão em suprir as neccssidades do rcferido vicio, entregando a administração

mensalmentg conforme prazo estipulado pelo Residencial, o produto equivalente ao uso pâra

todo o mês, conforme necessidade do hóspede e conforme indicação da equipe, sendo que é

obrigatório o envio do mesmo caso o hóspede seja fumante, tendo como refer€ncia l0 (dez)

carteiras de cigarros por mês, podendo esta quantidade ser revista conforme avaliação e iadicação

da equipe.

PARÁGRÀFO SEXTO: Em caso do hóspede causar prejuízos e danos materiais ao &esidencial

(como exemplo, quebra de vidros, portag pardes. quadros, aparelhos eletrônicos, etc,),ficarão os

familiares como responsiveis primários pelo ressarcimento, ne falta destes ou resusa dos mesmos

ppto oeríodo de 1 mês. a Prefeitura ficaní responsrivel solidrária pelo ressarcimento dos mesmos.

PÀRÁGRÁ-FO SÉtfUO: Na entrada de cada hóspede junto ao Residencial Terapêutico, Íica a

eargo da Contratante a enftga dos resultados dos exames laboratoriais solicitados pelo

Residencial em fase de conkataçâo, na falta destes na data de enrad4 o Residencial providenciani

a coleta e a devida análise, ficando o custeio à cargo da Contratante, bem como fica a cargo da

contratante os €xâmes periódicos e outros quê o hóspede vir a necessitar.

Na entrada do hós@e o mesmo devení portar consigo RG e CPF bem como seu cartão

SUS, na falta dos mesmos a contratantê fica responúvel em providencia-los no prazo máximo de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ERNESTINA

uma sgmana, ou tempo suficiente para

encaminhamento med ico.
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sua confecção, bem como poÍtaÍá prescriçâo e

PA-R",IGRAFO OITAVO: 0 Residenciat fica respaldado por qualquer atitude, ação ou

proc*dimento realizado em situações de urgência/emergência pela equipe do Residencial, ficando

à cargo da Contratante o ressarcimento de custos provonientes de tais procedimentos.

PÂRÁGRAFO NONO: Quando os responsáveis legais pelos hóspedes e o contratante, em casos

de urgência/emergência e/ou em casos de abandono/negligência" após diversas tentativas de

contato efetuadas pelo Resideacial estes não retomarem o contato, o Ministério Público será

acionado.

PÂRriGRAfO pÉCnUO: A conúaiada neserva-so o direito de solicitar a retirada imediata dos

hóspedes qu€ apresentarem patologias infecto-cofltagiosas, que necessitem de isolamento, para o

melhor atendimento e trdtamento, assegurando assim, sua integridade e dos demais hospedes.

Uma vez que o residencial não possui estrutura para tretamento das mesmas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O hóspede so saiÉ das dependências da contratada

rnediante previa assinatura por responsrivel de um termo de retirada.

Não poderá ser imputada a contratad4 qualquer responsabilidade relacionada a acidentes surgidos

com residentes fora das suas instalaçÕes,

PARÁGRAFO DÉCIllÍO SEGUNDO: Em caso de pagamento com araso por paÍe do

COTMTANTE, independentemente de süa natuteza e para fins de atualizaçâo moneüiria,

remuneração do capital e cornpensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração hâsica ejuros aplicados à caderneta de poupanç4

na forma do artigo 1o - F, da t,ei Federal n'9.49411997 e alteraçÕes.

CLÁUSULT TERCtrIRA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

A vigência do prçsçnte CONTRATO entra em vigorna data dçAVl0l2§21 à3At0312022,

tendo vigência de lEO dias. Podendo ser prorrogado por tempo a ser determinado, caso haja

interesse enm as partes e podendo ser reseindido a qualquer tempo sempre com aviso previo de

30 dias (trinta dias), mediante a comunicação escrita, sem que caiba qualquer indenização as

pârtes, ainda reserva a contratad4 o direito de não manter-se com o hóspede caso este teúa

comportamento incompatível com os ambientes residenciais.
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CLÁUSULA QUARTA: DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarça de Passo Fundo.RS, para dirimir as dúvidas decorrentes

do presente CONTRATO.

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente CONTRÀTO, em 02 (duas) vias,

para que produza sçus efeitos legais.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ERNESTINA,28 de setembro de202l.

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

CRISTO REV RESIDENCIAL TERAPÊUTICO LTDA

TESTEMTINI{AS:

CPF:CPF:
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